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prazo máximo de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso
no Diário da República.

6 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Hermínia Saraiva.

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos Dr. Afonso Rodrigues Pereira

Aviso n.o 13 773/2006

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-
-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada,
para consulta, na sala de professores, a lista de antiguidade do pessoal
docente desta Escola reportada a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamar, nos termos do n.o 1
do artigo 96.o do referido decreto-lei.

13 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Joaquim Meneses Leitão.

Agrupamento de Escolas de Miraflores

Aviso n.o 13 774/2006

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-
-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com o n.o 1 do artigo 132.o
do ECD, faz-se público que se encontra afixada na sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do decreto-lei
acima citado.

4 de Dezembro de 2006. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria de Fátima Santos Rodrigues.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico de Ourém

Aviso n.o 13 775/2006

Nos termos do n.o 1 do artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 139-A/90,
ECD, avisam-se os interessados de que se encontra afixada no placard
da sala de professores desta Escola a lista de antiguidade do seu
pessoal referente a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

5 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Arménia Barroso Espada Lopes.

Agrupamento de Escolas de Portela e Moscavide

Aviso n.o 13 776/2006

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-
-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com o artigo 132.o do
estatuto da carreira docente, torna-se público que se encontram afi-
xadas no placard das salas dos professores das respectivas escolas
deste Agrupamento as listas de antiguidade dos docentes dos 1.o,
2.o e 3.o ciclos e educadores de infância reportadas a 31 de Agosto
de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para eventuais reclamações.

5 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Marina Manuel Traveira Duarte Madeira Simão.

Agrupamento de Escolas de Santa Catarina

Aviso n.o 13 777/2006

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, e de acordo com a circular n.o 30/98 — DEGRE, de 3 de
Novembro, avisa-se todo o pessoal docente deste Agrupamento de
que se encontra afixada na sala de professores a lista de antiguidade
reportada a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

6 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Comissão Provisória,
António José da Conceição Santos Saloio.

Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária/3 Aurélia de Sousa

Aviso n.o 13 778/2006

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
nos locais habituais desta Escola a lista de antiguidade do pessoal
docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto
de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamação das listas ao dirigente máximo do serviço.

2 de Novembro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Delfina Augusta Araújo Rodrigues.

Escola Secundária c/3.o Ciclo do E. B. Daniel Faria

Aviso n.o 13 779/2006

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 132.o do ECD, sem
prejuízo do determinado no n.o 4 do mesmo diploma, e nos artigos 93.o
a 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, na redacção fixada
pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, para os devidos efeitos, faz-se
público que se encontra na sala de professores desta Escola a lista
de antiguidade do pessoal docente referente a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

29 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Carlos Abel Simões dos Santos.

Agrupamento de Escolas da Foz do Neiva

Aviso n.o 13 780/2006

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada na sala de
professores da Escola Básica Integrada de Castelo do Neiva a lista
de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento reportada a
31 de Agosto de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamar, nos termos do artigo 96.o do já citado
diploma.

7 de Novembro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Graça Maria Carvalho Rigueiro Pires.

Agrupamento de Escolas de Gandarela

Aviso n.o 13 781/2006

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada no placard deste Agru-
pamento de Escolas a lista de antiguidade do pessoal docente com
referência a 31 de Agosto de 2006.

O pessoal docente dispõe de 30 dias a partir da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

24 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Horácio José Fernandes Lima.

Agrupamento de Escolas Horizontes do Este

Aviso n.o 13 782/2006

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, e de acordo com a circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novem-
bro, avisa-se o pessoal docente deste Agrupamento de Escolas que
se encontra afixada nos Serviços Administrativos a lista de antiguidade




